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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito
D E C R E T O  Nº 011/19

Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal 
nº 5.016/18, de 20 de dezembro de 2018, e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A

 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
53.059,60 (cinqüenta e três mil, cinqüenta e nove reais e sessenta centavos), para 
reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:
09.05.2884600000.006. Indenizações e Restituições da Secretaria de Educação  
3.3.20.93 Indenizações e Restituições (Fonte 3144) R$ 29.196,08 
3.3.20.93 Indenizações e Restituições (Fonte 3145) R$ 23.863,52 
 Total R$ 53.059,60 
 
  

144 FNDE/PAR Nº 32384/2014 - Construção de Escola no Jardim 
Santa Monica II 

 
R$ 

 
29.196,08 

145 FNDE/PAR Nº 32385/2014 - Construção de Escola no 
Residencial Araucária 

 
R$ 

 
23.863,52 

  Total R$ 53.059,60 
  
  

 

 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os re-
cursos, em igual importância, provenientes do superávit fi nanceiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2018, conforme disposto no art. 43, § 1º, I 
da Lei nº 4.320/64, nas seguintes fontes:

  
3.3.20.93 Indenizações e Restituições (Fonte 3144) R$ 29.196,08 
3.3.20.93 Indenizações e Restituições (Fonte 3145) R$ 23.863,52 
 Total R$ 53.059,60 
 
  

144 FNDE/PAR Nº 32384/2014 - Construção de Escola no Jardim 
Santa Monica II 

 
R$ 

 
29.196,08 

145 FNDE/PAR Nº 32385/2014 - Construção de Escola no 
Residencial Araucária 

 
R$ 

 
23.863,52 

  Total R$ 53.059,60 
  
  

 

 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de janeiro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

 MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 

DE TRIBUTOS DO EXERCÍCIO DE 2019.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, no exercício 
das suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 205, da Lei Municipal nº 
755, de 24 de outubro de 1983 (Código Tributário Municipal - CTM) NOTIFI-
CA, de forma global e impessoal, os contribuintes inscritos no Município, do 
lançamento das Taxas Decorrentes das Atividades do Poder de Polícia do Mu-
nicípio e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) nos termos 
do art. 31, art. 62 e seguintes CTM. 
 Nos termos do inciso IV do art. 205 do CTM, a listagem constando a 
identifi cação individual dos contribuintes encontra-se afi xada em edital no qua-
dro de avisos do prédio da Prefeitura Municipal – sito no Centro Cívico Edno 
Guimarães, nº 100.
 Os documentos para quitação dos tributos serão enviados através da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – CORREIOS ao endereço do con-
tribuinte. 
 Em caso de não recebimento ou extravio, o contribuinte poderá so-
licitar a emissão de segunda via, junto à Divisão de Receitas Diversas (unidade 
administrativa da Secretaria Municipal de Finanças) localizada na sede do Paço 
Municipal ou através do site ofi cial do Município – www.cianorte.pr.gov.br.
 O pagamento deverá respeitar o calendário fi scal estabelecido pelo 
Município de Cianorte, o qual se encontra indicado no documento para quitação 
do tributo.
 O não pagamento dos tributos nas datas prevista no calendário fi scal 
do Município ensejará à aplicação dos acréscimos previstos no Código Tributá-
rio Municipal.

Cianorte, 18 de janeiro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria de Administração

Divisão de Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

EXTRATO DA ATA Nº. 001/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 249/2018, homologado em 
17/01/2019.
Valor Homologado: R$ 63.945,00 (Sessenta e Três Mil, Novecentos e Quarenta 
e Cinco Reais).
Objeto: Registro de Preços visando à  Aquisição de brinquedos escolares 
decorrente de transferência direta do PAR – Plano de Ações Articuladas, 
conforme termo de compromisso PAR – N.° 201306180 do Ministério da 
Educação, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Empresa: A. M. APOLONIO PAPELARIA LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Documento assinado digitalmente com certifi cação pela ICP - Brasil
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Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 

Item Qtde Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário  

Valor Total  

4 6 UN 

conjunto caixa brinquedoteca - mdf. descrição: caixa 
organizadora com estrutura em mdf com espessura de 9 

mm pintada com tinta atóxica. as laterais menores com 54 
cm x 40,5 cm devem conter uma furação para encaixe das 
mãos. a base deve possuir 4 rodízios em plástico injetado - 
para que a caixa possa ser transportada facilmente. deverá 
ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de montagem com 
ilustrações.dimensões aproximadas: a 54cm x l 63cm x p 

40,5cm. embalagem: caixa de papelão.  

 
 
 
 
 
 

BRINKMOBIL 

 
890,00 

 
 
 
 
 

 
5.340,00 

5 6 UN 

conjunto de avião bi-plano - madeira. descrição: deverá ser 
produzido em madeira maciça de pinus com a hélice móvel 
(que dê para rodar), pintado com tinta atóxica em 4 cores. 

dimensões aproximadas: c: 29cm x l: 31cm x a: 12cm. 
deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções de 
montagem com ilustrações. embalagem: caixa de papelão.  

 
 
 
 

BRINKMOBIL 
330,00 

 
 
 
 

1.980,00 

7 12 UN conjunto de bicho com filhotes - tecido, conforme 
características descritas no anexo VII. 

 
BRINKMOBIL 

 
329,55 

 
3.954,60 

8 9 UN 

conjunto de blocos lógicos - mdf. descrição: conjunto de 
blocos lógicos em mdf, pintados em três cores diferentes, 

formado por 48 peças sem rebarbas nas medidas: 
74x74x18 mm (quadrado maior), divididas igualmente em 

4 formas geométricas (triângulo, quadrado, círculo e 
retângulo). deve acompanhar folheto com instruções 

detalhadas de uso. embalagem: estojo em mdf medindo 
290 x 230 x 68mm.  

 
 
 
 

BRINKMOBIL 307,60 

 
 
 
 

2.768,40 

9 6 UN 
conjunto de bola - borracha. descrição: bola de borracha 

com circunferência de 38 cm e peso 150 gramas. 
observação: as bolas deverão ser entregues vazias.  

 
 

APOIO 

 
94,00 

 
 
564,00 

10 6 UN 

conjunto de bola com guizo - borracha. descrição: bola de 
borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 gramas 

com guizo. observação: as bolas deverão ser entregues 
vazias.  

 
 

APOIO 
 

178,00 

 
 

1.068,00 

14 3 UN 

conjunto de boneca bebê branca - vinil. descrição: 01 
boneca bebê branca com cabeça e membros, produzidos 

em vinil, atóxico e lavável, e corpo em algodão e 
enchimento de manta acrílica. deverá acompanhar macacão 

em algodão antialérgico, com possibilidade de por e tirar 
da boneca, e fita para cabeça em plush. a boneca deverá vir 
acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos em 
plástico atóxico. dimensões: boneca de aproximadamente 
50 cm; embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 

pvc laminado transparente (cristal).  

 
 
 
 
 
 

ROMA 

 
566,00 

 
 
 
 
 
 

1.698,00 

15 3 UN 

conjunto de boneca bebê negra - vinil. descrição: boneca 
bebê negra com cabeça e membros, produzidos em vinil, 

atóxico e lavável e corpo em algodão e enchimento de 
manta acrílica. deverá acompanhar macacão em algodão 
antialérgico, com possibilidade de por e tirar da boneca, e 

fita para cabeça em plush. a boneca deverá vir 
acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos em 
plástico atóxico. dimensões: boneca de aproximadamente 
50 cm; embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 

pvc laminado transparente (cristal).  

 
 
 
 
 

    
ROMA 

 
640,00 

 
 
 
 
 
 

1.920,00 

20 6 UN 

conjunto de caminhão coletor de lixo - plástico. descrição: 
um caminhão de plástico dotado de até 6 rodas livres, 
botões de movimentação, encaixe para cesto de lixo e 

caçamba móvel. o tamanho das peças do caminhão deverá 
ser grande. medidas aproximadas: 50 x 22 x 22 cm. 

embalagem: caixa de papelão.  

 
 
 

MAGIC TOYS 299,00 

 
 
 

1.794,00 

21 6 UN 

conjunto de caminhão tipo bombeiro - plástico. descrição: 
um caminhão de bombeiro, em plástico, com até 6 rodas, 
dotado de mecanismo de lançar água; escada com giro de 
180 graus e regulagem de altura. deverá conter tanque de 

abastecimento e cabine com portas laterais flexíveis. 
dimensões: aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm. 
peso aproximado: 1,2 kg. embalagem: embalagem: caixa 

de papelão ou sacola de plástico pvc laminado transparente 
(cristal).  

 
 
 
 
 

MAGIC TOYS 
330,00 

 
 
 
 
 

1.980,00 

22 6 UN 

conjunto de caminhão tipo caçamba - plástico. descrição: 
caminhão dotado de caçamba para acondicionar objetos, 
com até 6 rodas livres. a caçamba deverá ser articulada, 

sendo movimentada por meio de uma manivela que girará 
uma engrenagem para movimentá-la para que seu conteúdo 
caia pela abertura posterior. deverá acompanhar uma 1 pá e 
1 rastelo. dimensões: aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 
22 cm; embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 

pvc laminado transparente (cristal).  

 
 
 
 
 

MAGIC TOYS 
299,00 

 
 
 
 
 

1.794,00 

Item Qtde Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário  

Valor Total  

23 6 UN 

conjunto de caminhão tipo cegonha - plástico. descrição: 
caminhão plástico dotado de carroceria para acondicionar 
no mínimo 3 e no máximo 4 carros, de cores diferentes, 

que deverão vir inclusos. a carroceria deverá conter até 8 
rodas. o tamanho das peças do caminhão deverá ser 

grande. medidas aproximadas: 92 x 17 x 30 cm. 
embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico pvc 

laminado transparente (cristal).  

 
 
 
 

ROMA 399,00 

 
 
 
 

2.394,00 

24 9 UN 

conjunto de carrinho de boneca - metal. descrição: carrinho 
de boneca em estrutura metálica com capota revestida de 

tecido 100% algodão com movimento retrátil, encosto 
reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais 
direcionáveis; depois de fechado, o carrinho deverá 

permanecer em pé. dimensões aproximadas: c: 54cm; l: 
40cm e a: 73 cm. embalagem: caixa de papelão.  

 
 
 

 
MAGIC TOYS 

296,00 

 
 
 
 

2.664,00 

25 12 UN 

conjunto de encaixe de blocos - madeira descrição: 25 
peças coloridas e uma base medindo aproximadamente 

320mm x 65mm x 210mm com 10 palitos para encaixar as 
peças. matéria-prima: blocos confeccionados em madeira 

maciça, pintados em 5 cores, tamanhos e formas diferentes, 
sem rebarbas. dimensões: dimensões máximas devem ser 

80 mm x 40 mm x 25 mm. a base e os palitos devem 
também ser confeccionados em madeira maciça sem 

rebarbas. embalagem: sacola de plástico pvc laminado 
transparente (cristal).  

 
 
 
 
 
 

BRINCMOBIL 

 
370,00 

 
 
 
 
 
 

4.440,00 

26 30 UN conjunto de encaixes-cabeça mamãe e filhotes-papelão  
BRINCMOBIL 

 
271,00 

 
8.130,00 

29 6 UN 

conjunto de jogo de peças sopradas para encaixe - plástico. 
descrição: jogo em polietileno soprado formado por 50 

peças coloridas em formato de estrelas com seis pontas em 
forma de bolas que se encaixam umas nas outras. as peças 

devem medir 11 cm de uma extremidade a outra. 
embalagem: sacola de plástico pvc laminado transparente 

(cristal).  

 
 
 
 

BRINCMOBIL 

 
179,00 

 
 
 
 

1.074,00 

30 6 UN 

conjunto de máquina fotográfica - plástico. descrição: 
máquina em material plástico. com flash e sons reais de 

tirar foto. possui 3 botões com frases em português: "olha 
o passarinho", "diga x" e "vamos tirar uma foto". lentes 

giratórias com som divertido. espaço para colocar a foto da 
criança. idade a partir de: 12 meses. dimensões 

aproximadas: l19cm x a22cm x p10 cm. embalada em 
cartucho resistente.  

 
 
 
 

BRINCMOBIL 649,00 

 
 
 
 

3.894,00 

31 30 UN 

conjunto de quebra-cabeça progressivo - papelão. 
descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza 

laminado com espessura mínima de 1,4 mm + papel 
couche 115gr impresso 4 cores com verniz atóxico + forro 
em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor com 3 versos 

diferenciados (um para cada imagem). são 3 imagens 
diferentes com o tema fazenda com quantidades 
progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. dimensões 

aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. embalagem: tipo 
tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 x 3 cm 

produzida em  papelão cinza laminado com espessura 
mínima de 1.0 mm + papel couche 105 gr impresso em 4 

cores com verniz atóxico.  

 
 
 
 
 
 
 

BRINCMOBIL 
260,00 

 
 
 
 
 
 
 

7.800,00 

32 6 UN 

conjunto de telefone - plástico. descrição: confeccionado 
em plástico atóxico, colorido, com teclas móveis, botão 
para emitir som de toque e com o fone ligado à base por 
cordão curto. dimensões aproximadas: c19cm x l17cm x 

a12cm. embalagem: caixa de papelão.  

 
 

     
 ELKA 

 
69,00 

 
 
 

414,00 

33 9 UN 

conjunto dominó com textura - mdf. descrição: dominó 
confeccionado em mdf com 28 peças retangulares, onde 

cada retângulo possui nas duas pontas um pequeno círculo 
de cor e textura diferente. dimensões das peças: 7cm x 

3,5cm.  

 
 

BRINCMOBIL 148,00 

 
 

1.332,00 

36 9 UN 

conjunto jogo da memória com textura - mdf. descrição: 
tabuleiro de mdf, com 24 quadrados em mdf, formando 12 

pares com texturas variadas: cortiça, tela de nylon, tela 
plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, papel canelado, 

tapete emborrachado com listras, tapete emborrachado com 
bolinhas. essas peças são encaixadas nos quadrados do 

tabuleiro. dimensões: tabuleiro - 36cm x 24cm dividido em 
24 quadrados de 5,5cm; peças - 24 quadrados, formando 
12 pares, medindo 5cm cada. embalado em saco de tnt.  

 
 
 
 
 

BRINCMOBIL 
260,00 

 
 
 
 
 

2.340,00 

37 6 UN conjunto jogos profissões - mdf BRINCMOBIL 197,00 1.182,00 

Item Qtde Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário  

Valor Total  

38 9 UN 

conjunto passa peça - mdf. descrição: caixa de madeira e 
tampa deslizante em mdf com recorte de formas na tampa 
para brincar de passar bloco. medidas da caixa: 180 x 90 x 

79 mm. abertura na parte frontal para pegar os blocos e 
continuar a brincadeira. 4 formas diferentes: triangulo, 
cruz, cilindro e meia lua. material colorido, mínimo 4 

cores. embalado em saco plástico tipo shrink resistente.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BRINCMOBIL 380,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
3.420,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de Janeiro de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 290/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 051/2018, homologado em 
05/06/2018.
Valor Homologado: R$ 11.603,00 (onze mil seiscentos e três Reais).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de gêneros alimentícios para 
o preparo da merenda escolar.
Empresa: A. G. C. V. MERCADO LTDA
Prazo da Ata de Registro de Preços: 05/06/2019.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

Item Cód. Qtde Unid. Descrição 
Marca Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

17 158 430 Pct 
pacotes de 5 kg de farinha de trigo especial, 

enriquecida com ferro e acido fólico. produto 
obtido a partir do cereal limpo. 1ª qualidade. 

ANNIELA 
8,90 3.827,00 

32 7730 2.430 Cx. 

óleo refinado de soja. caixa contendo 20 
unidades com 900 ml cada: de acordo com as 
nta 02 e 50. validade mínima: 12 (doze) meses 
a partir da data de fabricação que não poderá 

ser superior a 30 (trinta) dias da data de 
entrega. 

SINHA 

3,20 7.776,00 

    TOTAL R$ 11.603,00    
 
 
 
 

Item Qtde Unid
. Descrição 

Marca Valor 
Unitário 

R$ 

Valor Total 
R$ 

26 500 PCT 

PACOTES DE 1KG DE MACARRÃO AVE-MARIA, SÊMOLA 
ESPECIAL, SECA, COM OVOS. INGREDIENTES: SÊMOLA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO 

(43,2%), FARINHA DE TRIGO COMUM ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FÓLICO (43,2%), FÉCULA DE 

MANDIOCA (1,6%), CORANTES NATURAIS URUCUM E 
CURCUMA. CONTEM GLÚTEN. FABRICADA A PARTIR 

DE MATÉRIAS-PRIMAS SELECIONADAS SAS, LIMPAS E 
DE BOA QUALIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA: SACOS 

DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTES, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO LIQUIDO 1 KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES. ROTULAGEM: DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

TIBAGI 

3,35 1.675,00 

44 3.620 KG 

QUILOS DE LINGÜICA TOSCANA, ACONDICIONADA EM 
SACOS DE POLIETILENO DE 05 KG, DEVIDAMENTE 

FECHADOS. CARNE E CONDIMENTOS COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDAS EM 
TEMPERATURA DE REFRIGERACAO ADEQUADA E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-

05 (DECRETO 12486 DE 20/1081978) 

NOBRE – 
SIF 727 8,40 30.408,00 

   TOTAL R$ 32.083,00    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 24 de Outubro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 291/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 051/2018, homologado em 
05/06/2018.
Valor Homologado: R$ 32.083,00 (trinta e dois mil e oitenta e três Reais).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de gêneros alimentícios para 
o preparo da merenda escolar.
Empresa: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI
Prazo da Ata de Registro de Preços: 05/06/2019.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

 

Item Cód. Qtde Unid. Descrição 
Marca Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

17 158 430 Pct 
pacotes de 5 kg de farinha de trigo especial, 

enriquecida com ferro e acido fólico. produto 
obtido a partir do cereal limpo. 1ª qualidade. 

ANNIELA 
8,90 3.827,00 

32 7730 2.430 Cx. 

óleo refinado de soja. caixa contendo 20 
unidades com 900 ml cada: de acordo com as 
nta 02 e 50. validade mínima: 12 (doze) meses 
a partir da data de fabricação que não poderá 

ser superior a 30 (trinta) dias da data de 
entrega. 

SINHA 

3,20 7.776,00 

    TOTAL R$ 11.603,00    
 
 
 
 

Item Qtde Unid
. Descrição 

Marca Valor 
Unitário 

R$ 

Valor Total 
R$ 

26 500 PCT 

PACOTES DE 1KG DE MACARRÃO AVE-MARIA, SÊMOLA 
ESPECIAL, SECA, COM OVOS. INGREDIENTES: SÊMOLA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO 

(43,2%), FARINHA DE TRIGO COMUM ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FÓLICO (43,2%), FÉCULA DE 

MANDIOCA (1,6%), CORANTES NATURAIS URUCUM E 
CURCUMA. CONTEM GLÚTEN. FABRICADA A PARTIR 

DE MATÉRIAS-PRIMAS SELECIONADAS SAS, LIMPAS E 
DE BOA QUALIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA: SACOS 

DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTES, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO LIQUIDO 1 KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES. ROTULAGEM: DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

TIBAGI 

3,35 1.675,00 

44 3.620 KG 

QUILOS DE LINGÜICA TOSCANA, ACONDICIONADA EM 
SACOS DE POLIETILENO DE 05 KG, DEVIDAMENTE 

FECHADOS. CARNE E CONDIMENTOS COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDAS EM 
TEMPERATURA DE REFRIGERACAO ADEQUADA E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-

05 (DECRETO 12486 DE 20/1081978) 

NOBRE – 
SIF 727 8,40 30.408,00 

   TOTAL R$ 32.083,00    
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Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 24 de Outubro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 292/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 051/2018, homologado em 
05/06/2018.
Valor Homologado: R$ 113.512,98 (cento e treze mil quinhentos e doze Reais e 
noventa e oito centavos).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de gêneros alimentícios para 
o preparo da merenda escolar.
Empresa: SIDNEI APARECIDO CHIARELI E CIA LTDA EPP
Prazo da Ata de Registro de Preços: 05/06/2019.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Descrição 
Marca Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

6 3.832 Pct 

arroz agulhinha tipo 1: de acordo com as nta 02 e 33. tipo 1, 
longo fino, constituído de grãos saudáveis permitindo-se apenas 
até 5% de grãos quebrados de acordo com a legislação vigente, 

com umidade máxima de 12%, isento de matéria terrosa, de 
parasitos, de detritos animais e vegetais. validade mínima de 06 

meses. embalagem: - primária: saco de polietileno atóxico, 
resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 

05(cinco)kg.- secundária: fardo de papel multifoliado, resistente, 
totalmente fechado com costura ou fardo plástico, atóxico, 

transparente, resistente, termossoldado com peso líquido total de 
30(trinta)kg. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente.   

 
 
 
 

VO 
GERALDA 8,68 

33.261,76 

21 2.391 Pct 

pacote de 01 kg de fubá de milho tipo mimoso. obtido de grãos 
sadios, coloração homogênea, ausência de matéria estranha e 

odores estranhos, enriquecido com ferro e acido fólico. prazo de 
validade: mínimo de 6 meses. data de fabricação máxima: 30 

dias. 

 
NUTRI 
NOVO 1,18 

2.821,38 

22 115 Pct 
leite em pó integral, embalagem de 400 gr, ingredientes: leite 
integral, lectina (emulsificante), vitamina a e d. não contém 

glúten. 

 
DANKY 6,70 

770,50 

24 300 Pct 

macarrão "cabelo de anjo", sêmola especial com ovos. pacotes 
de 500gr. ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, ovos pasteurizados, corantes naturais urucum e 
cúrcuma. contém glúten. fabricada a partir de matérias-primas 
selecionadas sãs, limpas e de boa qualidade. primária: sacos de 

polietileno atóxico, resistentes, termossoldado. validade mínima 
de 08 meses. rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

 
 
 

TODESCHIN
I 

2,50 

750,00 

29 389 Gr 

margarina vegetal sem lactose : pote de 500 grs. contendo em 
sua composição: água, óleos vegetais líquidos e 

interesterificados, vitaminas (“e”, “a”, e “d”), estabilizante mono 
e diglicerídios e ácidos graxos e estéres de poliglicerol de ácido 

ricinoléico, conservadores benzoato de sódio e sorbato de 
potássio, acidulante ácido cítrico, aromatizante (aroma idêntico 

ao natural de manteiga), antioxidante tbhq e bht, corantes 
urucum e cúrcuma. não contém glúten. 

 
 
 

BECEL 8,10 

3.150,90 
33 100 Kg orégano: pacote de 01 quilo. Folhas frescas ou secas. SMA 23,00 2.300,00 

43 4.153 Kg 

quilos de filé de peito de frango congelado; sem osso. o produto 
deverá respeitar o limite de percentual de água estabelecido pelo 
ministério de agricultura. possuir registro nos órgãos de inspeção 

sanitária. transporte fechado refrigerado conforme legislação 
vigente. o produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses no momento da entrega. para a entrega a embalagem 

secundária deverá ser em  caixa com 17 quilos e primária: 2kg 
aproximadamente 

 
 
 
 

C. VALE 6,79 

28.198,87 

45 1.769 Kg 
quilo de coxa e sobrecoxa de frango, congelado, 1º qualidade e 
suas condições deverão estar de acordo com as normas técnicas 

de alimentação. 

C. VALE 
3,88 

6.863,72 

1 87 4.397 

Quilos de Carne de Frango Moída Congelado: sem osso. O 
produto deverá respeitar o limite de percentual de água 

estabelecido pelo Ministério de Agricultura. Possuir registro nos 
Órgãos de Inspeção Sanitária. Transporte fechado refrigerado 

conforme legislação vigente. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses no momento da entrega. Para a 

entrega a Embalagem Secundária deverá ser em  Caixa com 10 
quilos e primária: 2Kg aproximadamente 

Copacol – 
SIF 516 8,05 35.395,85 

   TOTAL R$ 113.512,98    
 
 
 
 

 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 24 de Outubro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 04/2019 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa SIDNEI APARECIDO CHIARELI & 
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Pernambu-
co, 180, CEP 87.209-104, na cidade de Cianorte, estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 84.866.409/0001-85.   
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº 304/2017.
OBJETO: Aquisição de Materiais de Copa e Cozinha para Secretaria Mu-
nicipal de Saúde. 
VALOR: O presente contrato é fi rmado pelo valor estimado de R$ 12.042,00 
(doze mil e quarenta e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 11 de Janeiro de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇAO 

O Presidente da Comissão Especial de Licitação, nomeado pela Portaria nº 
12/2019, de 22 de Janeiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, publi-
ca o resultado do julgamento da fase de habilitação, concernente ao Edital de 
Licitação nº 09/2018, modalidade Concorrência Pública, referente ao objeto: 
Contratação de empresa para execução de reformas e ampliações das Uni-
dades Básicas de Saúde de São Lourenço, Vila Sete, Jardim Santa Mônica, 
Setor VIII, Jardim Marselha e Setor IV utilizando recursos do Programa 
de Qualifi cação da Atenção Primária à Saúde.
Segue abaixo o resultado da fase de habilitação do certame:

Razão Social/Nome SITUAÇÃO 
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES 

LTDA ME HABILITADA 

DEMOTAY SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO EIRELI EPP INABILITADA 

PREDIAL INCORPORADORA DE 
IMOVEIS EIRELI ME HABILITADA 

CONSTRAL CONTRUÇÃO CIVIL 
LTDA HABILITADA 

 
 
 

Razão Social/Nome Preço SITUAÇÃO 
BARRA ESPORTES 

ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA 

 
155.180,00 NÃO 

CLASSIFICADA 

 

Desse modo, abre-se prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, 
conforme disposição do Art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 8.666/1993, 
para eventual apresentação de recurso contra a decisão da comissão. 
Os autos estão disponíveis na Divisão de Licitações do Município de Cianorte.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Janeiro de 2019.

Leandro Folador
Presidente

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O Presidente da Comissão de Licitação, nomeado pela nº 61/2018, de 10 de 
maio de 2018, alterada pela Portaria nº 84/2018, de 19 de Junho de 2018, no uso 
de suas atribuições legais, publica o resultado do julgamento da fase de abertura 
de proposta, concernente ao Edital de Licitação nº 05/2018, modalidade Toma-
da de Preços, referente ao objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CO-
MERCIALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO COMPLETA DE CAMPO DE GRAMA 
SINTÉTICA INCLUINDO CONTRA PISO, ILUMINAÇÃO, ALAMBRADO 
E REDE DE COBERTURA, PARA A INSTALAÇÃO DE NOVO CAMPO ES-
PORTIVO NO MUNICÍPIO DE CIANORTE.
Segue abaixo o resultado da fase de abertura da proposta:

Razão Social/Nome SITUAÇÃO 
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES 

LTDA ME HABILITADA 

DEMOTAY SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO EIRELI EPP INABILITADA 

PREDIAL INCORPORADORA DE 
IMOVEIS EIRELI ME HABILITADA 

CONSTRAL CONTRUÇÃO CIVIL 
LTDA HABILITADA 

 
 
 

Razão Social/Nome Preço SITUAÇÃO 
BARRA ESPORTES 

ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA 

 
155.180,00 NÃO 

CLASSIFICADA 

 Certifi cada a desclassifi cação da proposta, o Presidente resolveu conceder o pra-
zo de 8 dias úteis para que a empresa apresente os documentos que causaram sua 
desclassifi cação, conforme disposição do Art. 48, §3º da lei 8666/1993.
Os autos estão disponíveis na Divisão de Licitações do Município de Cianorte.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de Janeiro de 2019.

Leandro Folador
Presidente

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO
I - A homologação do procedimento administrativo referente à Lici-

tação nº 237/2018, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 237/2018, concer-
nente a Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno e para compor e repor as caixas de 
emergência das Unidades Básicas de Saúde. 

II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: COMER-
CIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA como vencedora dos itens 2-19 
no valor total de R$ 3.058,00 (Três mil e cinquenta e oito reais); SOMA/PR 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA como vencedora 
do item 3 no valor total de R$ 5.850,00 (Cinco mil oitocentos e cinquenta reais), 
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CIRURGICA ONIX - EIRELI como vencedora do item 7 no valor total de 
R$ 3.596,00 (Três mil quinhentos e noventa e seis reais), CRISTÁLIA PRO-
DUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA como vencedora dos itens 
11-20-24 no valor total de R$ 26.885,00 (Vinte e seis mil oitocentos e oitenta e 
cinco reais), PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
como vencedora do item 17 no valor total de R$ 1.510,00 (Um mil quinhentos 
e dez reais), DROGAFONTE LTDA como vencedora do item 21 no valor total 
de R$ 5.940,00 (Cinco mil novecentos e quarenta reais).

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de Dezembro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO
I - A homologação do procedimento administrativo referente à Lici-

tação nº 242/2018, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 376/2018, concer-
nente a Aquisição de materiais médico hospitalares para uso nas Unidades 
Básicas de Saúde da Rede de Atenção Básica, Unidade de Pronto Atendi-
mento Faustino Bongiorno, bem como em outros estabelecimentos da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: K MEDI-
CA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA como vencedora dos itens 
1-3-4-6-7-8-9-10-11-17-18-24-28-29-30-47-48-49-50-51-52-55-57-60-69-72-
80-81-82-84-85-86-87-88-95-96-97-99-100-104-115-117-118-119-129-132-
135-136-137-138-139-142-143-145-146-147-149-151-152-154-157-164-165-
166-167-168-169-176-179-180-182-187-190-192-194-197-199-200-203-204-
205-206-207-208-209-210-211-212-213-214-215-216-223-224-241-243-247 
no valor total de R$ 258.947,11 (Duzentos e cinquenta e oito mil novecentos 
e quarenta e sete reais e onze centavos), NOROESTE MEDICAMENTOS - 
EIRELI como vencedora dos itens 2-102-228-229-230-231-232-233-235-249-
250 no valor total de R$ 85.739,50 (Oitenta e cinco mil setecentos e trinta e 
nove reais e cinquenta centavos), SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAUDE EIRELI como vencedora dos itens 5-16-20-21-22-31-32-59-
61-71-73-83-98-116-150-153-175-184-236-248 no valor total de R$ 70.986,40 
(Setenta mil novecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), SOMA/PR 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA como vencedora 
dos itens 19-64-245 no valor total de R$ 83.434,50 (Oitenta e três mil quatro-
centos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), ALVES E SARTOR LTDA 
como vencedora dos itens 56-68-70-111-133-144-155-156 no valor total de R$ 
44.716,00 (Quarenta e quatro mil setecentos e dezesseis reais), e, LONDRICIR 
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA como vencedora dos 
itens 120-121-122-123 no valor total de R$ 97.240,00 (Noventa e sete mil du-
zentos e quarenta reais).

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de Dezembro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à Lici-
tação nº 249/2018, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 385/2018, concer-
nente a Aquisição de brinquedos escolares decorrente de transferência dire-
ta do PAR – Plano de Ações Articuladas, conforme termo de compromisso 
PAR nº 201306180 do Ministério da Educação em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: A.M. Apo-
lônio Papelaria Ltda   como vencedora do itens  4-5-7-8-9-10-14-15-20-21-22-
23-24-25-26-29-30-31-32-33-36-37-38  no valor total de R$ 63.945,00 (Sessen-
ta e Três Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais).

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2019. 

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

Divisão de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 008/2019-SEC/ADM.

 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Considerando o Memorando nº 001/2019 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, de 07/01/2019, 

RESOLVE:
 Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, KEYLA SIL-
VEIRA RODRIGUES, da função gratifi cada de SUPERVISÃO DE COM-
PRAS E LICITAÇÕES, da Divisão Financeira da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 07 de janeiro de 2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Janeiro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 009/2019-SEC/ADM.

 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Considerando o Memorando nº 001/2019 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, de 07/01/2019, 

RESOLVE:
 Art. 1º- DESIGNAR, o servidor público municipal, JUSCÉLIO 
TAKASHI ISHII, para exercer a SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICI-
TAÇÕES, da Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo gratifi -
cação correspondente ao símbolo GPE-11, da Lei Complementar nº 06/2017 de 
21/03/2017, a partir de 07 de janeiro de 2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Janeiro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 024/2019-SEC/ADM.

 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 000843, de 
18 de janeiro de 2019,

RESOLVE:
 Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal, THAIS 
GOULART BUOSI, ocupante do cargo de provimento efetivo de DENTISTA, 
Renovação da licença sem vencimentos, por mais 02 (dois) anos, para tratar de 
assuntos particulares, com base no artigo 148 do Regime Jurídico Único, da Lei 
Nº 1.267/90, de 11/09/90, a partir de 18 de janeiro de 2019. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Janeiro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 025/2019-SEC/ADM.

 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 1065, de 22 
de janeiro de 2019, e Instrução Normativa nº 01/2018 de 28 de março de 2018, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

RESOLVE:
 Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal, GRAZIELI 
PRISCILA MARQUES DEMORI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, 03(três) meses de licença especial, referente ao quinquê-
nio de 02/05/2011 a 01/05/2016, com admissão em 02/05/2006, no período de 
23/01/2019 a 22/04/2019, de acordo com o Artigo nº 145 da Lei nº 1.267/90, de 
11/09/90, com as alterações introduzidas pela Lei nº 3.801/2012, de 20/03/2012.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Janeiro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 026/2019-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 1065, de 22 de janeiro 
de 2019, e Instrução Normativa nº 01/2018 de 28 de março de 2018, da Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, 

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal, GRAZIELI PRISCILA 
MARQUES DEMORI, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR, 03(três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 15/03/2010 
a 14/03/2015, com admissão em 15/03/2010, no período de 23/01/2019 a 
22/04/2019, de acordo com o Artigo nº 145 da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Janeiro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

Secretaria de Agricultura
MUNICÍPIO DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
CHAMADA PÚBLICA

A Prefeitura de Cianorte, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, torna 
público que está realizando as inscrições para o Programa de Aquisição de Ali-
mentos – modalidade Compra da Agricultura Familiar para Doação Simultânea 
Municipal – PAA Municipal. O objetivo é a aquisição de gêneros alimentícios 
produzidos agricultores familiares para distribuição às entidades assistenciais 
do município que atendem pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade 
social. Os agricultores familiares interessados em participar devem apresentar a 
documentação para habilitação – RG, CPF e Declaração de Aptidão ao Pronaf 
(DAP) atualizada – até o dia 1º de fevereiro de 2019, na sede da Secretaria 
Municipal de Agricultura, localizada no Paço Municipal Wilson Ferreira Varella 
(Centro Cívico, nº 100) e que atende de segunda a sexta feira, das 8h às 12h e 
das 13h30 às 17h30.

Secretaria de Assistência Social
ERRATA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 04/2018

Onde se lê:
“... a Resolução CNAS nº 09 de 15 de abril de 2014, que retifi ca a NOB-RH/
SUAS...”

Lê-se:
“... a Resolução CNAS nº 09 de 15 de abril de 2014, que ratifi ca a NOB-RH/
SUAS...”

Onde se lê:
“4 – DA INSCRIÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
4.4 – ...
...
o) Certidão Negativa de Débitos com o MUNICÍPIO;
...”

Lê-se:
“4 – DA INSCRIÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
4.4 – ...
...
o) Certidão Negativa de Débitos com o MUNICÍPIO; (REVOGADO)
...”

Onde se lê:
9 – DOS ANEXOS DO EDITAL
9.1 – ...

  

AANNEE XXOO   CCOONNTTEE ÚÚDD OO   PPRREEEE NNCCHH IIMMEE NNTTOO   
.. .. ..   .. .. ..   .. .. ..   

AANN EEXX OO  IIVV     AATTEESS TTAA DDOO  DDEE   CCAAPPAACC IIDD AA DD EE  
TTÉÉCCNN IICC AA   

OO BBRR IIGG AA TTÓÓRR IIOO   oouu   
FFAACCUU LLTT AATT IIVV OO  (( cc ll ááuuss uu ll aa   
44 .. 44 .. jj ))   

.. .. ..   .. .. ..   .. .. ..   
  
  

  
AANNEE XXOO   CCOONNTTEE ÚÚDD OO   PPRREEEE NNCCHH IIMMEE NNTTOO   

.. .. ..   .. .. ..   .. .. ..   
AANN EEXX OO  IIVV     AATTEESS TTAA DDOO  DDEE   CCAAPPAACC IIDD AA DD EE  

TTÉÉCCNN IICC AA   
OO BBRR IIGG AA TTÓÓRR IIOO   oouu   
FFAACCUU LLTT AATT IIVV OO  (( cc ll ááuuss uu ll aa   
44 .. 44 .. kk ))   

.. .. ..   .. .. ..   .. .. ..   
  

Lê-se:
9 – DOS ANEXOS DO EDITAL
9.1 – ...

  

AANNEE XXOO   CCOONNTTEE ÚÚDD OO   PPRREEEE NNCCHH IIMMEE NNTTOO   
.. .. ..   .. .. ..   .. .. ..   

AANN EEXX OO  IIVV     AATTEESS TTAA DDOO  DDEE   CCAAPPAACC IIDD AA DD EE  
TTÉÉCCNN IICC AA   

OO BBRR IIGG AA TTÓÓRR IIOO   oouu   
FFAACCUU LLTT AATT IIVV OO  (( cc ll ááuuss uu ll aa   
44 .. 44 .. jj ))   

.. .. ..   .. .. ..   .. .. ..   
  
  

  
AANNEE XXOO   CCOONNTTEE ÚÚDD OO   PPRREEEE NNCCHH IIMMEE NNTTOO   

.. .. ..   .. .. ..   .. .. ..   
AANN EEXX OO  IIVV     AATTEESS TTAA DDOO  DDEE   CCAAPPAACC IIDD AA DD EE  

TTÉÉCCNN IICC AA   
OO BBRR IIGG AA TTÓÓRR IIOO   oouu   
FFAACCUU LLTT AATT IIVV OO  (( cc ll ááuuss uu ll aa   
44 .. 44 .. kk ))   

.. .. ..   .. .. ..   .. .. ..   
  

Cianorte – Paraná, em 23 de Janeiro de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito Municipal

  

AANNEE XXOO  II   
  

OOnndd ee   ssee   ll êê ::   
  
  

SSEERRVVII ÇÇOO  0011   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   CCoo nnvv iivv êênn cc ii aa   ee   FFoorr tt aa ll ee cc iimm eenn ttoo   dd ee   VV íínncc uu llooss   
ddee   00   aa   11 77   aann ooss   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOO SS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; e por orientador(es) social(is) ou educador(es) social(is), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas cada. 
  

.. .. ..   ... 

  
LLêê -- ss ee ::   

  
  

SSEERRVVII ÇÇOO  0011   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   CCoo nnvv iivv êênn cc ii aa   ee   FFoorr tt aa ll ee cc iimm eenn ttoo   dd ee   VV íínncc uu llooss   
ddee   00   aa   11 77   aann ooss   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOO SS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por: 
- Até 100 crianças e adolescentes atendidos: 01 (um) técnico de nível superior 
- Assistente Social ou Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) 
horas cada; 
- Superior a 100 crianças e adolescentes atendidos: 02 (dois) técnicos de nível 
superior - Assistente Social e Psicólogo com carga horária mínima de 20 
(vinte) horas cada; 
A Equipe deverá ser constituída, ainda, por orientador(es) social(is) ou 
educador(es) social(is), conforme a Resolução CNAS nº 109/2009, a 
Resolução CNAS nº 17/2011 e a Resolução CNAS nº 09/2014. 
  

.. .. ..   ... 

  
  
OOnndd ee   ssee   ll êê ::   
  

  
SSEERRVVII ÇÇOO  0022   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   CCoo nnvv iivv êênn cc ii aa   ee   FFoorr tt aa ll ee cc iimm eenn ttoo   dd ee   VV íínncc uu llooss   

  ddee   00   aa   55 99   aann ooss ,,   bb eemm  ccoomm oo  dd aa   ccoo nncc eess ssãã oo   
  ddee   BBeenn ee ff íí cc ii oo   EEvv eenn tt uu aa ll   ddee   AAuuxx íí ll ii oo   NN aa tt aa ll ii dd aadd ee   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOO SS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; e por orientador(es) social(is) ou educador(es) social(is), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas cada. 
 

.. .. ..   ... 

  
  
  
  

  

LLêê -- ss ee ::   
  

  
SSEERRVVII ÇÇOO  0022   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   CCoo nnvv iivv êênn cc ii aa   ee   FFoorr tt aa ll ee cc iimm eenn ttoo   dd ee   VV íínncc uu llooss   

  ddee   00   aa   55 99   aann ooss ,,   bb eemm  ccoomm oo  dd aa   ccoo nncc eess ssãã oo   
  ddee   BBeenn ee ff íí cc ii oo   EEvv eenn tt uu aa ll   ddee   AAuuxx íí ll ii oo   NN aa tt aa ll ii dd aadd ee   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOO SS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; e por orientador(es) social(is) ou educador(es) social(is), conforme a 
Resolução CNAS nº 109/2009, a Resolução CNAS nº 17/2011 e a Resolução 
CNAS nº 09/2014. 
  

.. .. ..   ... 

  

OOnndd ee   ssee   ll êê ::   

  
  

SS EERRVVII ÇÇOO  0033   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   PP rroo tt eeçç ããoo   SSoo cc ii aa ll   BBááss ii cc aa   nn oo   DDoommii cc íí ll ii oo   pp aa rr aa   PPeess ssoo aass   ccoo mm  
DDee ff ii cc ii êênn cc ii aa   ee   IIddooss aass   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOO SS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta, no mínimo, por 01 (um) técnico de nível 
superior - Assistente Social, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas. 
 

.. .. ..   ... 

  
LLêê -- ss ee ::   

  
  

SS EERRVVII ÇÇOO  0033   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   PP rroo tt eeçç ããoo   SSoo cc ii aa ll   BBááss ii cc aa   nn oo   DDoommii cc íí ll ii oo   pp aa rr aa   PPeess ssoo aass   ccoo mm  
DDee ff ii cc ii êênn cc ii aa   ee   IIddooss aass   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOO SS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta, no mínimo, por 01 (um) técnico de nível 
superior - Assistente Social ou Psicólogo, com carga horária mínima de 20 
(vinte) horas, por 01 (um) coordenador de nível médio ou superior e por 01 
(um) orientador social de nível médio. 
 

.. .. ..   ... 
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OOnndd ee   ssee   ll êê ::   
  

  
SS EERRVVII ÇÇOO  0044   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   PP rroo tt eeçç ããoo   SSoo cc ii aa ll   EEsspp ee cc ii aa ll   pp aa rraa   PPee ss ss ooaass   cc oomm  DDee ff ii cc ii êênn cc ii aa   

ee   ss uuaa ss   FFaammíí ll ii aass   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 técnicos de nível superior - Assistente 
Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 30 horas cada; e por 02 
orientadores sociais ou educadores sociais de nível médio, 01 coordenador de 
nível médio ou superior por 40h semanais. 
 

.. .. ..   ... 

  
LLêê -- ss ee ::   

  
SS EERRVVII ÇÇOO  0044   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   PP rroo tt eeçç ããoo   SSoo cc ii aa ll   EEsspp ee cc ii aa ll   pp aa rraa   PPee ss ss ooaass   cc oomm  DDee ff ii cc ii êênn cc ii aa   

ee   ss uuaa ss   FFaammíí ll ii aass   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; por 01 (um) coordenador de nível médio ou superior, e por 02 (dois) 
orientador(es) social(is) ou educador(es) social(is) de nível médio, conforme a 
Resolução CNAS nº 109/2009, a Resolução CNAS nº 17/2011 e a Resolução 
CNAS nº 09/2014. 
  

.. .. ..   ... 

  
OOnndd ee   ssee   ll êê ::   

  
SSEERRVVII ÇÇOO  0066   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““ AAbb rr ii ggoo””   

ppaa rraa   ii dd oossooss   ddoo   ss eexx oo   ff eemmiinn ii nnoo   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por dois técnicos de nível superior - Assistente 
Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas cada; por 01 
(um) coordenador nível superior ou médio, 01 (um) profissional para 
desenvolvimento de atividades socioculturais nível superior, cuidadores nível 
médio, e por profissionais de lavanderia, limpeza, alimentação de nível 
fundamental, com carga horária de 40 (quarenta) horas cada. 
 

.. .. ..   ... 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
LLêê -- ss ee ::   

  

OOnndd ee   ssee   ll êê ::   
  

  
SS EERRVVII ÇÇOO  0044   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   PP rroo tt eeçç ããoo   SSoo cc ii aa ll   EEsspp ee cc ii aa ll   pp aa rraa   PPee ss ss ooaass   cc oomm  DDee ff ii cc ii êênn cc ii aa   

ee   ss uuaa ss   FFaammíí ll ii aass   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 técnicos de nível superior - Assistente 
Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 30 horas cada; e por 02 
orientadores sociais ou educadores sociais de nível médio, 01 coordenador de 
nível médio ou superior por 40h semanais. 
 

.. .. ..   ... 

  
LLêê -- ss ee ::   

  
SS EERRVVII ÇÇOO  0044   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   PP rroo tt eeçç ããoo   SSoo cc ii aa ll   EEsspp ee cc ii aa ll   pp aa rraa   PPee ss ss ooaass   cc oomm  DDee ff ii cc ii êênn cc ii aa   

ee   ss uuaa ss   FFaammíí ll ii aass   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; por 01 (um) coordenador de nível médio ou superior, e por 02 (dois) 
orientador(es) social(is) ou educador(es) social(is) de nível médio, conforme a 
Resolução CNAS nº 109/2009, a Resolução CNAS nº 17/2011 e a Resolução 
CNAS nº 09/2014. 
  

.. .. ..   ... 

  
OOnndd ee   ssee   ll êê ::   

  
SSEERRVVII ÇÇOO  0066   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““ AAbb rr ii ggoo””   

ppaa rraa   ii dd oossooss   ddoo   ss eexx oo   ff eemmiinn ii nnoo   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por dois técnicos de nível superior - Assistente 
Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas cada; por 01 
(um) coordenador nível superior ou médio, 01 (um) profissional para 
desenvolvimento de atividades socioculturais nível superior, cuidadores nível 
médio, e por profissionais de lavanderia, limpeza, alimentação de nível 
fundamental, com carga horária de 40 (quarenta) horas cada. 
 

.. .. ..   ... 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
LLêê -- ss ee ::   

  

  
  

SSEERRVVII ÇÇOO  0066   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““ AAbb rr ii ggoo””   
ppaa rraa   ii dd oossooss   ddoo   ss eexx oo   ff eemmiinn ii nnoo   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; por 01 (um) coordenador de nível médio ou superior, 01 (um) 
profissional de nível superior para desenvolvimento de atividades 
socioculturais, por cuidador(es) de nível médio, e por profissional(is) de nível 
fundamental de lavanderia, limpeza, alimentação, conforme a Resolução 
CNAS nº 109/2009, a Resolução CNAS nº 17/2011 e a Resolução CNAS nº 
09/2014. 
 

.. .. ..   ... 

  
OOnndd ee   ssee   ll êê ::   

  
  

SSEERRVVII ÇÇOO  0077   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““ AAbb rr ii ggoo””   
ppaa rraa   ii dd oossooss   ddoo   ss eexx oo   mmaass ccuu ll ii nnoo   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por dois técnicos de nível superior - Assistente 
Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas cada; por 01 
(um) coordenador nível superior ou médio, 01 (um) profissional para 
desenvolvimento de atividades socioculturais nível superior, cuidadores nível 
médio, e por profissionais de lavanderia, limpeza, alimentação de nível 
fundamental, com carga horária de 40 (quarenta) horas cada. 
 

.. .. ..   ... 

  
LLêê -- ss ee ::   
  

  
SSEERRVVII ÇÇOO  0077   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““ AAbb rr ii ggoo””   

ppaa rraa   ii dd oossooss   ddoo   ss eexx oo   mmaass ccuu ll ii nnoo   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; por 01 (um) coordenador de nível médio ou superior, por 01 (um) 
profissional de nível superior para desenvolvimento de atividades 
socioculturais, por cuidador(es) de nível médio, e por profissional(is) de nível 
fundamental de lavanderia, limpeza, alimentação, conforme a Resolução 
CNAS nº 109/2009, a Resolução CNAS nº 17/2011 e a Resolução CNAS nº 
09/2014. 
 

.. .. ..   ... 

  
    

  

OOnndd ee   ssee   ll êê ::   
  

  
SS EERRVVII ÇÇOO  0088   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   pp aarr aa   pp eess ssoo aass   

ccoomm   dd eeff ii cc ii êênn cc ii aa   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas 
cada; por 01 (um) coordenador nível superior ou médio, 01 (um) profissional 
para desenvolvimento de atividades socioculturais nível superior, cuidadores 
nível médio, e por profissionais de lavanderia, limpeza, alimentação de nível 
fundamental, com carga horária de 40 (quarenta) horas cada. 
 

.. .. ..   ... 

  
LLêê -- ss ee ::   
  

  
SS EERRVVII ÇÇOO  0088   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““CC aass aa -- LLaa rr ””   

ppaa rraa   pp eess ss ooaa ss   ccoomm  dd eeff ii cc ii êênn cc ii aa   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; por 01 (um) coordenador de nível médio ou superior, por cuidador(es) de 
nível médio, e por auxiliar(es) de cuidador(es) de nível fundamental, conforme 
a Resolução CNAS nº 109/2009, a Resolução CNAS nº 17/2011 e a Resolução 
CNAS nº 09/2014. 
 

.. .. ..   ... 

  
OOnndd ee   ssee   ll êê ::   

  
  

SSEERRVVII ÇÇOO  0099   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““CC aass aa   dd ee   
PPaass ss aa ggeemm ””   pp aa rr aa   aadduu ll tt ooss   ee   ff aa mmíí ll ii aass   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 01 (um) coordenador de nível superior ou 
médio; 01 (um) cuidador de nível médio; 01 (um) auxiliar cuidador de nível 
fundamental; 01 (um) Assistente Social e 01 (um) Psicólogo. 
 

.. .. ..   ... 

  
  
  
  
  
  
  
LLêê -- ss ee ::   
  

  

  

OOnndd ee   ssee   ll êê ::   
  

  
SS EERRVVII ÇÇOO  0088   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   pp aarr aa   pp eess ssoo aass   

ccoomm   dd eeff ii cc ii êênn cc ii aa   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas 
cada; por 01 (um) coordenador nível superior ou médio, 01 (um) profissional 
para desenvolvimento de atividades socioculturais nível superior, cuidadores 
nível médio, e por profissionais de lavanderia, limpeza, alimentação de nível 
fundamental, com carga horária de 40 (quarenta) horas cada. 
 

.. .. ..   ... 

  
LLêê -- ss ee ::   
  

  
SS EERRVVII ÇÇOO  0088   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““CC aass aa -- LLaa rr ””   

ppaa rraa   pp eess ss ooaa ss   ccoomm  dd eeff ii cc ii êênn cc ii aa   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; por 01 (um) coordenador de nível médio ou superior, por cuidador(es) de 
nível médio, e por auxiliar(es) de cuidador(es) de nível fundamental, conforme 
a Resolução CNAS nº 109/2009, a Resolução CNAS nº 17/2011 e a Resolução 
CNAS nº 09/2014. 
 

.. .. ..   ... 

  
OOnndd ee   ssee   ll êê ::   

  
  

SSEERRVVII ÇÇOO  0099   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““CC aass aa   dd ee   
PPaass ss aa ggeemm ””   pp aa rr aa   aadduu ll tt ooss   ee   ff aa mmíí ll ii aass   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 01 (um) coordenador de nível superior ou 
médio; 01 (um) cuidador de nível médio; 01 (um) auxiliar cuidador de nível 
fundamental; 01 (um) Assistente Social e 01 (um) Psicólogo. 
 

.. .. ..   ... 

  
  
  
  
  
  
  
LLêê -- ss ee ::   
  

  

  

OOnndd ee   ssee   ll êê ::   
  

  
SS EERRVVII ÇÇOO  0088   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   pp aarr aa   pp eess ssoo aass   

ccoomm   dd eeff ii cc ii êênn cc ii aa   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas 
cada; por 01 (um) coordenador nível superior ou médio, 01 (um) profissional 
para desenvolvimento de atividades socioculturais nível superior, cuidadores 
nível médio, e por profissionais de lavanderia, limpeza, alimentação de nível 
fundamental, com carga horária de 40 (quarenta) horas cada. 
 

.. .. ..   ... 

  
LLêê -- ss ee ::   
  

  
SS EERRVVII ÇÇOO  0088   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““CC aass aa -- LLaa rr ””   

ppaa rraa   pp eess ss ooaa ss   ccoomm  dd eeff ii cc ii êênn cc ii aa   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; por 01 (um) coordenador de nível médio ou superior, por cuidador(es) de 
nível médio, e por auxiliar(es) de cuidador(es) de nível fundamental, conforme 
a Resolução CNAS nº 109/2009, a Resolução CNAS nº 17/2011 e a Resolução 
CNAS nº 09/2014. 
 

.. .. ..   ... 

  
OOnndd ee   ssee   ll êê ::   

  
  

SSEERRVVII ÇÇOO  0099   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““CC aass aa   dd ee   
PPaass ss aa ggeemm ””   pp aa rr aa   aadduu ll tt ooss   ee   ff aa mmíí ll ii aass   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 01 (um) coordenador de nível superior ou 
médio; 01 (um) cuidador de nível médio; 01 (um) auxiliar cuidador de nível 
fundamental; 01 (um) Assistente Social e 01 (um) Psicólogo. 
 

.. .. ..   ... 

  
  
  
  
  
  
  
LLêê -- ss ee ::   
  

  

  

SSEERRVVII ÇÇOO  0099   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““CC aass aa   dd ee   
PPaass ss aa ggeemm ””   pp aa rr aa   aadduu ll tt ooss   ee   ff aa mmíí ll ii aass   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; por 01 (um) coordenador de nível médio ou superior, por cuidador(es) de 
nível médio, e por auxiliar(es) de cuidador(es) de nível fundamental, conforme 
a Resolução CNAS nº 109/2009, a Resolução CNAS nº 17/2011 e a Resolução 
CNAS nº 09/2014. 
 

.. .. ..   ... 

  
OOnndd ee   ssee   ll êê ::   

  
  

SSEERRVVII ÇÇOO  1100   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““ AAbb rr ii ggoo””   
ppaa rraa   pp eess ss ooaa ss   dd oo   ss eexx oo   mmaass ccuu ll ii nnoo   

  
.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas 
cada; por 01 (um) coordenador nível superior ou médio, 01 (um) profissional 
para desenvolvimento de atividades socioculturais nível superior, por 
cuidadores nível médio, e por profissionais de lavanderia, limpeza, 
alimentação de nível fundamental, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
cada. 
  

.. .. ..   ... 

  
  
LLêê -- ss ee ::   
  

  
SSEERRVVII ÇÇOO  1100   ––   SS eerr vv ii ççoo   dd ee   AA cc oo llhh iimm eenn tt oo   IInnss tt ii tt uu cc iioo nn aa ll   nn aa   mmoodd aa ll ii ddaa ddee   ““ AAbb rr ii ggoo””   

ppaa rraa   pp eess ss ooaa ss   dd oo   ss eexx oo   mmaass ccuu ll ii nnoo   
  

.. .. ..   ... 

RREECC UURRSSOOSS   HHUU MM AA NNOOSS  
NNEECCEESSSS ÁÁRRII OOSS   

A equipe deverá ser composta por 02 (dois) técnicos de nível superior - 
Assistente Social e Psicólogo, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 
cada; por 01 (um) coordenador de nível médio ou superior, por cuidador(es) de 
nível médio, e por auxiliar(es) de cuidador(es) de nível fundamental, conforme 
a Resolução CNAS nº 109/2009, a Resolução CNAS nº 17/2011 e a Resolução 
CNAS nº 09/2014. 
  

.. .. ..   ... 

  
  
  
  

Secretaria de Finanças
Divisão de Fiscalização
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